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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº01/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N°  04/2022 

 

 

O MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, Inscrito no CNPJ sob nº 83.102.640/0001-30, através do seu Prefeito, 

representado neste ato pelo Sr. GERVÁSIO JOSÉ MACIEL, inscrito no CPF sob nº 121.340.239-53, nos 

termos da Lei No. 8.666/93 de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei No. 8.883, de 08 de junho de 1994 

e demais legislações complementares, torna público para conhecimento dos interessados que está 

realizando Licitação, na modalidade de MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS – EXECUÇÃO INDIRETA 

PELO REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL – MENOR PREÇO GLOBAL, e receberá os 

envelopes da Documentação de Habilitação e Propostas de Preços para o objeto do presente Edital de 

Licitação, até as 09h00min horas do dia 25/02/2022 através de seu Protocolo Geral localizado na 

Secretaria da Fazenda, sito na Rua Vereador Joaquim Boeing, 40 ï Centro ï Ituporanga - SC. 

 

a) A reuni«o para abertura dos envelopes contendo a ñDocumenta«oò e ñPropostas de Preosò ser§ 

realizada no dia 25 de fevereiro de 2022 às 09:30 horas na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal, 

localizada na Rua Vereador Joaquim Boeing, 40 ï Centro ï Ituporanga - SC, com a presença ou não dos 

proponentes. 

 

b) Não serão aceitas nem recebidas, em hipótese alguma, documentações e propostas após a data e hora 

aprazadas para esta licitação, ainda que tenham sido despachadas, endereçadas e ou enviadas por 

qualquer meio, anteriormente à data do vencimento. 

 

c) Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público, que impeça a 

realização deste evento na data acima marcada, a licitação ficara automaticamente prorrogada para o 

primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 

 

01- DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

O presente Edital tem pôr objetivo: ABERTURA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA CONSTRUÇÃO DE MUROS E CERCAS NO CE PROF. CURT HANN DEVIDO CONVÊNIO COM 

O GOVERNO DO ESTADO, ATRAVÉS DO CONVÊNIO SCC 00019994/2021. 

 

 

02-DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

 
2.1. Será admitida a participar deste Edital, qualquer empresa, devidamente cadastrada no Município de 
Ituporanga até 03 (três) dias antes da abertura dos envelopes, e com ramo de atividade compatível 
com o objeto desta Licitação, não sendo admitido consórcio, sendo a proponente a ser contratada, a única 
responsável pelo fornecimento dos materiais e a mão de obra necessária. 
 
2.2. É vedada à participação de pessoa jurídica em regime de concordata ou falência, ou que tenha sido 
declarada inidônea por ato do Poder Público nas esferas municipais, estaduais e federais ou ainda, que 
esteja com direito de participar de licitação suspenso no Município de Ituporanga; 
 
2.2.1 ï É vedada a participação nos casos previstos na lei municipal LEI Nº. 2.156 de 04.01.07, em 
especial o Art. 3º. É vedado a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de 
serviços com empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, do prefeito, vice-prefeito, 
secretários municipais, presidente de fundação pública municipal e seus diretores, devendo tal 
condição constar expressamente dos editais de licitação. 
 
2.3. Apresentar os documentos de habilitação e da proposta, em envelopes distintos que passamos a 
chamar de ENVELOPE Nº 01, ou envelope da "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" e ENVELOPE Nº 
02, ou envelope da "PROPOSTA DE PREÇOS", no local, data e horário indicados neste Edital; 
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2.4. Não será admitida a participação conjunta nesta licitação, de Empresas controladoras, controladas, 
coligadas ou subsidiárias entre si ou, ainda que, independentemente, nomeiem um mesmo representante. 
 
2.5. Toda Documentação de Habilitação e Proposta de Preço deverá ser apresentada à época pertinente, 
preferencialmente, rubricada e ordenada na forma deste Edital. 
 
2.5.1.Esclarecimentos poderão ser obtidos por e-mail: licitacao@ituporanga.sc.gov.bre 

planejamento@ituporanga.sc.gov.brdiscriminandono assunto o número da Tomada de Preços, ou 

pessoalmente no setor de projetos no Planejamento e no setor de Licitações da Prefeitura do 

Município de Ituporanga, situada à Rua Vereador Joaquim Boeing, 40, Centro das 08h00min às 

12h00min e das 13h30min às 17h30min e pelo fone (**47) 3533-1211. O Edital e o Projeto completo 

poderão ser obtidos pelos interessados no endereço eletrônico: www.ituporanga.sc.gov.br, no link 

Prefeitura/Editais/Licitações. 
 
 
2.6. Se a empresa enviar representante que não seja sócio-gerente ou diretor, far-se-á necessário 
credenciamento, com menção expressa de amplos poderes, inclusive para o recebimento de intimação 
para desistência de recursos. A não apresentação do credenciamento não implica a inabilitação do licitante, 
mas o impede de manifestar-se, nas sessões, contra as decisões tomadas pela Comissão Permanente de 
Licitações.  
 
2.6.1. Se representada pelo Sócio, deve apresentar: 

 

a) - Ato Constitutivo: Contrato Social ou Estatuto em vigor devidamente inscrito na Junta Comercial, em 

se tratando de Sociedades Comerciais por ações, deverá ser apresentado acompanhado de ata de eleição 

de seus administradores. Empresa individual: Deverá o licitante apresentar Registro Comercial, 

devidamente inscrito na Junta Comercial. Sociedade Civil: Inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de Autorização: Quando tratar-

se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País (comprovando que tem poderes para 

tomar e assinar decisões pela empresa); 

b) - Documento de Identificação; 

c) ï Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 

2.6.2 - Se representada por procurador, deve apresentar: 

 

a) - Ato Constitutivo: Contrato Social ou Estatuto em vigor devidamente inscrito na Junta Comercial, em 

se tratando de Sociedades Comerciais por ações, deverá ser apresentado acompanhado de ata de eleição 

de seus administradores. Empresa individual: Deverá o licitante apresentar Registro Comercial, 

devidamente inscrito na Junta Comercial. Sociedade Civil: Inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de Autorização: Quando tratar-

se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; 

b) - Documento de Identificação civil (RG. Carteira de registro profissional, etc.); 

c) - Procuração pública com firma reconhecida; 

d) - Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

2.6.3 - Se remetida via postal, deve apresentar, fora dos envelopes (caso venha o representante): 

 

a) - Ato Constitutivo: Contrato Social ou Estatuto em vigor devidamente inscrito na Junta Comercial, em se 

tratando de Sociedades Comerciais por ações, deverá ser apresentado acompanhado de ata de eleição de 

seus administradores. Empresa individual: Deverá o licitante apresentar Registro Comercial, devidamente 

inscrito na Junta Comercial. Sociedade Civil: Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de Autorização: Quando tratar-se de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País 

mailto:licitacao@ituporanga.sc.gov.br
mailto:planejamento@ituporanga.sc.gov.br
http://www.ituporanga.sc.gov.br/
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b) - Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

c) - Documento de Identificação civil (RG. Carteira de registro profissional, etc.); 

d) - Procuração pública com firma reconhecida; 

 

2.6.4 - Os documentos de credenciamento de que tratam os itens 2.6.1 e 2.6.2, deverão vir FORA DOS 

ENVELOPES de documentação e proposta de preços, e ficarão retidos nos autos. 

 

2.6.5 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 
 
2.7. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, deverá apresentar, no envelope da habilitação, certidão 
emitida pela Junta Comercial (conforme art. 8° da Instrução Normativa n° 103 de 30/04/2007) ou 
declaração firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
além de todos os documentos previstos para habilitação.  
 
2.8. O credenciamento do licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte somente será 
procedido pela Comissão Permanente de Licitações se o interessado comprovar tal situação jurídica.  
 
2.9. A não comprovação de enquadramento da empresa como ME ou EPP, na forma do estabelecido no 
item 2.7 deste Edital, significa renúncia expressa e consciente, desobrigando a Comissão Permanente de 
Licitações, dos benefícios da Lei Complementar n°123/2006. Aplicáveis ao presente certame.  
 
2.10. A responsabilidade pela declaração de enquadramento, conforme previsto nos itens anteriores, é 
única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências legais que possam advir 
de um enquadramento falso ou errôneo. 
 

 

03- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – Envelope N°. 01      

 
3.1. Poderá participar do presente Edital, qualquer empresa do ramo, e desde que apresente os 
documentos a seguir descritos, em original, fotocópia autenticada por Tabelião, por servidor designado 
pela Administração Municipal, ou ainda por publicação em Órgão da Imprensa Oficial (perfeitamente 
legíveis), todos da sede (matriz) da proponente, em única via: 
 
3.1.1. ï Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) (Atualizado); 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Município da sede do licitante; 
 
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS): Certidão Negativa de Débito ou equivalente; 
Prova de regularidade relativa a Tributos Federais, Previdenciária e a Dívida Ativa da União (Certidão 
de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pelo Órgão da Secretaria da Receita Federal 
e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional); (De acordo com a portaria MF Nº 358 de 05 de setembro 
de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443 de 17 de outubro de 2014. 
 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual mediante certidão emitida pela Secretaria de Estado 
da Fazenda, do domicílio ou sede da empresa, ou outra equivalente na forma da Lei;   
 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal mediante certidão emitida pela Fazenda do Município, 
do domicílio ou sede da empresa; 
 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 
g) Prova de regularidade relativa a Débitos Trabalhistas ï Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT). 
 
h) Comprovante de Cadastro atualizado junto a Prefeitura do Município de Ituporanga (CRC). 
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i) Contrato Social ou Estatuto em vigor devidamente inscrito na Junta Comercial, em se tratando de 
Sociedades Comerciais por ações, deverá ser apresentado acompanhado de ata de eleição de seus 
administradores. Empresa individual: Deverá o licitante apresentar Registro Comercial, devidamente 
inscrito na Junta Comercial. Sociedade Civil: Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de Autorização: Quando tratar-se de empresa 
ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. 
 
3.1.2.  ï Quanto à Qualificação Técnica: 
 
a) Certidão de registro da Empresa expedida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia – CREA, e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo ï CAU do Estado da sede do licitante, 
dentro do seu prazo de validade, que comprove o exercício de atividades relacionadas com o objeto desta 
licitação (Pessoa Jurídica), ea Certidão de registro do Engenheiro responsável pela empresa expedida 
pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia ï CREA, e/ou Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo ï CAU do Estado da sede do licitante, dentro do seu prazo de validade (Pessoa Física); 
 
b) Atestado de capacidade técnica do profissional pertencente ao quadro técnico da empresa licitante, 
devendo o atestado conter o nome, o endereço e o telefone de contato do atestante ou qualquer outra 
forma de que o município possa valer-se para manter contato com a empresa declarante, comprovando 
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação,original ou cópia autenticada, expedido por pessoa física ou jurídica de direito 
público ou privado, devidamente registrado nas entidades profissionais competentes, acompanhado 
da respectiva certidão de Acervo Técnico ð CAT, conforme prevê o Art. 30 § 1o  Inciso I comprovando 
que o licitante possui em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional 
de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas 
estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação vedado 
as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;  
 
c) O responsável técnico indicado poderá ocupar a posição de diretor, sócio ou integrar o quadro 
permanente do licitante na condição de empregado ou de prestador de serviços, devendo ser comprovada 
sua vinculação com o licitante, até a data da apresentação dos documentos de habilitação, por meio de 
carteira de trabalho e previdência social (CTPS), contrato de prestação de serviços, ficha de registro de 
empregado ou contrato social, conforme o caso. 
 
c1) O profissional indicado pelo licitante para fins de comprovação da capacidade técnica-profissional 
deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. Para essa substituição, a 
qualificação técnica do profissional substituto deverá atender as mesmas exigências deste Edital.  
 
c2) No caso de dois ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como responsável técnico todas 
serão inabilitadas.  
 
c3) Não serão aceitos atestados e/ou Certidões de Acervos parciais, referente a obras e/ou serviços em 
andamento. 
 
d) Declaração subscrita por seu responsável legal, sob as penas cabíveis, de que dispõem de instalações, 
máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado necessário ao cumprimento do objeto deste 
Edital; 
 
e) Declaração subscrita por seu responsável legal, declarando que o licitante através de seu responsável 
técnico efetuou vistoria completa nos locais dos serviços, responsabilizando-se pelo levantamento dos 
dados quantitativos e qualitativos e pela conferência de medidas nos locais, necessários para o total 
conhecimento de todas as particularidades dos serviços e obras de engenharia a serem efetuadas, não 
sendo aceitas, para efeitos legais, posteriores alegações de desconhecimento dos mesmos, decorrente 
de erros ou imperícias no levantamento executado. 
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3.1.3.  - Quanto a Qualificação Econômico-Financeira: 
 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já, exigível e apresentado na 
forma da lei, com a indicação do n° do Livro Diário, número de registro na Junta Comercial e numeração 
das folhas onde se encontram os lançamentos, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
cujos índices deverão ser apurados e apresentados (em planilha) pela aplicação da seguinte 
fórmula: 
 

AD 
LIQUIDEZ INSTANTÂNEA: --------- = índice mínimo: 0,05 

PC 
 

AC 
LIQUIDEZ CORRENTE: -------- = índice mínimo: 1,00 

PC 
 

AC + ARLP 
LIQUIDEZ GERAL: ----------------- = índice mínimo: 1,00 

PC + PELP 
 

PL 
GERÊNCIA DE CAPITAIS DE TERCEIROS: --------------- = índice mínimo: 1,00 

PC + PELP 
 

PC + PELP 
GRAU DE ENDIVIDAMENTO: -------------------- = índice máximo: 0,51 

AT 
 

Onde: AC = Ativo Circulante; AD = Ativo Disponível (caixa+ banco); ARLP = Ativo Realizável em Longo 
Prazo; AP = Ativo Permanente; AT = Ativo Total; PC = Passivo Circulante; PELP = Passivo Exigível e 
Longo Prazo; PL = Patrimônio Líquido. 
 
Observação1: É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, podendo aquele 
ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação 
da proposta. 
 
Observação2: A empresa constituída a menos de um ano poderá apresentar balanço de abertura. 
 
b) DECLARAÇÃO de que a empresa não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores, em atenção 
ao disposto no artigo 7. °, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal 
n° 4.358-02 (ANEXO II); 
 
c)Certidão negativa de falência ou de concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 
(Considerando a implantação do sistema eproc no Poder Judiciário de Santa Catarina, a partir de 1º/4/2019, 
as certidões dos modelos "Falência, Concordata e Recuperação Judicial" deverão ser solicitadas tanto no 
sistema eproc quando no SAJ. As duas certidões deverão ser apresentadas conjuntamente, caso contrário 
não terão validade); 
 
d) Declaração da proponente da inexistência de superveniência de fato impeditivo de habilitação, nos 
termos do artigo 32, parágrafo 2º, da Lei Nº 8.666/93, de que não foi declarada inidônea e nem está 
suspensa em nenhum órgão público, Federal, Estadual ou Municipal (Anexo III); 
 
e) Declaração emitida pela empresa atestando que a empresa não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em 
atendimento à vedação disposta na legislação (pagamento, a qualquer título, a empresas privadas que 
tenham em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 
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sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria e 
assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis federais específicas e na LDO vigente da época 
da contratação, comprovadas pelo Município), sendo de inteira responsabilidade do Município a 
fiscalização dessa vedação (Art. 18, XII, Lei 13.408/2016), (Meio Físico e Aba "Processo de Execução" da 
Plataforma +Brasil);conforme modelo ANEXO VI. 
 
f) Folha para elaboração do contrato devidamente preenchida conforme modelo ANEXO V. 
 
g) Os documentos acima referidos deverão ser encaminhados na ordem em que estão mencionados, 
devidamente paginados. 
 

3.2. Os documentos apresentados sem prazo de validade expresso considerar-se-á 60 (sessenta) dias da 

data da emissão, com exceção do (s) Atestado (s), bem como os documentos, cuja renovação se torna 

impossível. 

 

3.3. As licitantes que não apresentarem em forma legal e em perfeitas condições a documentação exigida 

na condição anterior serão consideradas inabilitadas e excluídas das fases subsequentes da Licitação, 

sem direito a qualquer reclamação ou indenização. 

 

3.4.  A participação nesta Tomada de Preços importa à licitante, na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como observância nos regulamentos, normas administrativas e 

técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. 

 

3.5.  Decairá do direito de impugnar os termos do Edital de Licitação perante a Administração a licitante 

que tendo-os aceito sem objeção, venha a apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, 

falhas ou irregularidade que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

3.6. A Impugnação de que trata o item acima, se houver, deverá ser apresentada de conformidade com 

parágrafo 1º., do artigo 41, da Lei N.º 8.666/93. 

 

3.7. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope fechado, pôr cola ou lacre, 

devendo o mesmo ser timbrado e /ou identificado com o número do (CNPJ) da firma licitante, contendo o 

seguinte endereçamento: 

 

MUNICÍPIO DE ITUPORANGA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

RUA VEREADOR JOAQUIM BOEING, 40- CENTRO 

88400-000- ITUPORANGA- SANTA CATARINA 

 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N. 01/2022 

ENVELOPE 01: “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

NOME DA EMPRESA LICITANTE: 

 

4- DA PROPOSTA DE PREÇOS – Envelope N°. 02 

 
4.1. No envelope Nº 2, a PROPOSTA DE PREÇOS, deverá ser apresentada no original ou em fotocópia 
autenticada, elaborada através de meio eletrônico, em papel timbrado ou identificado com carimbo 
padronizado do (CNPJ) da firma licitante, em uma única via, sem emenda, rasura, entrelinha ou ressalva, 
indicando o número deste Edital, bem como, datada, assinada na última folha e rubricada as demais pelo 
representante legal da licitante. A proposta de preços deverá ser Obrigatoriamente conforme 
instruções abaixo:  
 
4.1.1 - Para formular a proposta em meio eletrônico, a empresa licitante deverá cadastrar-se no portal 
https://ituporanga.atende.net, inserir todos os dados da empresa e após o cadastro e liberação do acesso 
pelo TI do Município de Ituporanga, deverá acessar com o seu CNPJ e senha cadastrada, clicar em 
fornecedor conforme figura abaixo: 

https://ituporanga.atende.net/
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Após clicar em acessar online, inserir a sua proposta contendo valores unitários com no máximo 02 (duas) 
casas decimais, deverá ser impressa em papel timbrado da empresa, conter marca dos produtos 
ofertados (quando existir), telefone de contato, número da conta bancária, não podendo conter rasuras 
ou entrelinhas (caso não tenha campo para inserir tais informações, deverão estar em folha 
complementar), devendo ser assinada, rubricada em todas as páginas e, deverá conter ainda: 
 

a) A Proposta de Preços deverá consignar, expressamente, a assinatura do representante legal do 

licitante em cada planilha conforme Anexo deste Edital. Anexo à proposta de preços o licitante deverá 
apresentar o cálculo do BDI e o cronograma físico financeiro (em planilha); 
  
b)Na Proposta de Preço já estarão incluídos todos os materiais, equipamentos e serviços necessários ao 
perfeito cumprimento do objeto especificado, os tributos, inclusive contribuições fiscais e para-fiscais, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, ferramentas, acessórios, instalações, utensílios, 
transporte, acondicionamento, bem como quaisquer outros custos que poderão ocorrer até o fiel 
cumprimento do objeto ora licitado.OBS: As propostas devem levar em consideração que alguns itens 
do orçamento geral são baseados em composições específicas elaboradas pelo projetista, que 
estão em anexo nas planilhas de orçamento. 
 
c) Conter assinatura, nome por extenso, Nº CPF e RG do signatário, sua função e/ou cargo na 
empresa, tudo de modo legível. 
 
d) Conter prazo de validade da Proposta de Preços, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua abertura, sendo este o prazo considerado em caso de omissão; 
 
e) As propostas porventura sem data serão consideradas emitidas para o dia do vencimento desta licitação. 
 
f) A proposta uma vez aberta é irretratável e irrenunciável, e à licitante inadimplente serão aplicadas as 
penalidades previstas no Art. 87 da Lei Nº 8.666/93 e alterações, respeitado o disposto no seu artigo 43, 
parágrafo 6º.        
 
g) Serão desconsideradas as propostas que deixarem de cumprir integralmente ou em parte qualquer um 
dos itens dos envelopes n.s. 1 e 2;         
 
h) Não serão tomadas em consideração quaisquer vantagens não previstas neste Edital, nem as propostas 
que contiverem apenas o oferecimento de uma redução sobre a proposta mais barata; 
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i) A Proposta de Preços deverá ser acondicionada e apresentada em envelope opaco, lacrado e/ou 
fechado, devendo o mesmo ser timbrado e/ou identificado com carimbo padronizado do (CNPJ) da firma 
licitante, contendo em sua parte frontal os seguintes dizeres: 
Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitários e totais, prevalecerá o unitário, e entre 
algarismos e extenso, prevalecerá o extenso; 
 
j) A licitante terá sua proposta desclassificada para o item cuja especificação não for compatível com a 
descrição e unidades relacionadas no Anexo IV do Edital; 
 
4.1.2 - É de exclusiva responsabilidade do licitante acessar o sítio eletrônico para cadastramento da 
proposta com antecedência ao término do prazo para apresentação da proposta. Caso ocorra problema 
com o cadastramento, o licitante deverá encaminhar o problema ocorrido ao setor de TI através do e-mail: 
ti.ituporanga@gmail.com e ti.ituporanga2@gmail.com ou através do telefone: 47 3533 1211ramal 221. 

 
4.1.3 ï O município não se responsabilizará por problemas no sistema atende.net com relação ao cadastro 
do licitante e da proposta eletrônica. 
 

MUNICÍPIO DE ITUPORANGA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

RUA VEREADOR JOAQUIM BOEING, 40- CENTRO 

88400-000 – ITUPORANGA- SANTA CATARINA 

 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.01/2022. 

ENVELOPE N°.02: PROPOSTA DE PREÇOS 

NOME DA EMPRESA LICITANTE: 

 

 
05- DA REPRESENTAÇÃO DO LICITANTE 
 
5.1. Na hipótese de a proponente não estar representada na licitação por Administrador expressamente 
nomeado no estatuto ou contrato social, a mesma poderá fazer-se representar por elemento credenciado, 
por carta ou por procuração, onde contenha o número de sua cédula de identidade que deverão ser 
apresentados na ocasião, ficando retido o credenciamento. 
 
5.1.1. É recomendável estar presente, para participar do processo de abertura dos envelopes, um 
representante de cada proponente, devidamente credenciado e identificado. 
 
5.2. Não será permitida a participação, na reunião, de mais de um representante em nome de cada 
proponente. 
 
5.3. Durante os trabalhos só será permitida manifestação oral ou escrita do representante legal ou 
credenciado pela empresa proponente. 

 

06- DO RECEBIMENTO E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

 

6.1. No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos licitantes e demais pessoas que queiram 

assistir ao ato, a Comissão Permanente de Licitação, processará a análise e julgamento dos documentos 

e propostas de preços. 

 

6.2. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo a documentação de habilitação. E, caso a 

Comissão Permanente de Licitação julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise da 

documentação de habilitação, e realizar diligências e consultas, marcando nova data e horário para 

prosseguimento dos trabalhos, comunicando sua decisão aos licitantes; 

 

6.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, todos os documentos e os envelopes que tenham as 

propostas, devidamente fechados, deverão ser devidamente rubricados pela Comissão Permanente de 

Licitação e licitantes presentes, ficando em poder daquela até que seja decidida a habilitação; 

 

mailto:ti.ituporanga@gmail.com
mailto:ti.ituporanga2@gmail.com
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6.4. A comissão manterá em seu poder as propostas das licitantes inabilitadas, com os envelopes N.º 2 

(Proposta de Preços) devidamente fechados e rubricados, até o término recursal, de que trata o inciso I, 

art. 109, da Lei N.º 8.666/93; 

 

6.5. Da reunião para recebimento e abertura dos documentos de habilitação e proposta, será lavrada ata 

que mencionará todas as licitantes, os documentos e as propostas apresentadas, as reclamações e 

impugnações feitas, bem como as demais ocorrências que interessem ao julgamento da licitação, cuja Ata, 

será assinada pelos membros da Comissão Permanente De Licitação e por todos os licitantes presentes; 

 

6.5.1.  Não serão levadas em consideração as declarações feitas posteriormente; 

 

6.6. Não havendo licitante inabilitada ou se todos os inabilitados manifestarem desistência, expressamente, 

em interpor recurso, intenção essa que deverá constar do termo de renúncia do prazo recursal, assinada 

por todos os licitantes presentes, proceder-se-á a imediata abertura dos envelopes contendo as propostas 

das empresas habilitadas, sendo as mesmas rubricadas folha por folha por todas as participantes, na 

presença da Comissão Permanente de Licitação, que, igualmente, as rubricara; 

 

6.7. O não comparecimento da licitante ao ato de abertura da proposta, ou falta de sua assinatura na 

respectiva Ata, implicará em aceitação das decisões da Comissão Permanente de Licitação; 

 

6.8. Depois da hora marcada para recebimento dos documentos e proposta, nenhum documento ou 

proposta será recebido pela Comissão Permanente de Licitação; 

 

6.9. Fica sem o direito de reclamar contra o processamento da presente licitação o licitante que se recusar 

a rubricar as propostas apresentadas ou, no caso de ocorrer o previsto no item 6.7, houver assinado a Ata. 

 

07-DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

 

7.1. Será considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

deste Edital e seus anexos, e ofertar o MENOR PREÇOGLOBAL. 

 

7.1.2. Havendo discordância entre o valor unitário e o total, prevalecerá sempre o unitário. 

 
7.2. O seu exclusivo critério, o Município de Ituporanga, poderá aceitar propostas em que se verifiquem 
erros de cálculos, mas reservando-se o direito de corrigi-los na forma seguinte: 
 
7.2.1. Erro na transcrição das quantidades da relação fornecida para a proposta: o produto será corrigido 
devidamente, mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o total. 
 
7.2.2. Erro da multiplicação de preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, mantendo-
se o preço unitário e a quantidade, e corrigindo-se o produto. 
 
7.2.3. A Comissão de Licitação terá autoridade bastante para proceder a tais correções, com ressalva do 
Presidente da Comissão, ou de quem venha este a delegar tal encargo. 
 
7.3. Atendidas as condições de julgamento, a adjudicação será feita a uma única ou mais empresas. 
 
7.4. Serão desclassificadas as propostas de preços que não atendam as especificações e as exigências 
contidas neste Edital e seus anexos, bem como aquelas com valor excessivo ou com preços 
manifestamente inexequíveis. 
 

7.5. No caso de todos os licitantes serem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Administração poderá fixar aos licitantes, o prazo de 08 (oito) dias úteis, para apresentação de nova 

documentação ou de novas ofertas, respeitando o disposto no parágrafo único, do artigo 48, da Lei Nº 

8.666/93 e alterações. 
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7.6. No caso de absoluta igualdade de condições entre 02 (duas) ou mais propostas e preços, a decisão 

será por sorteio, em ato público, na presença das licitantes interessadas, obedecido o parágrafo 2o., do 

Artigo 3o., e Parágrafo 2o., do Artigo 45, da Lei Nº 8.666/93. 

 

7.7. Não será levada em consideração para efeito de julgamento, a proposta que contenha vantagem não 

prevista no edital. 

 

7.8. Caberá a Comissão Permanente de Licitação proceder ao julgamento da presente licitação, 

submetendo o seu resultado a consideração do Prefeito Municipal, com vistas à homologação da 

adjudicação; 

 

7.9. A decisão da Comissão Permanente de Licitação somente será considerada definitiva, após 

homologação realizada pelo Prefeito Municipal. 

 

7.10. Em caso de desistência da primeira classificada, antes ou após a adjudicação, a Comissão Julgadora 

poderá convocar os demais licitantes remanescentes, na ordem de classificação para substituí-la nas 

mesmas condições estabelecidas, inclusive quanto aos preços ou revogar a licitação. 

 

7.11. A Administração, até a assinatura do "Termo de Contrato", ou a qualquer tempo, poderá 

desclassificar a licitante vencedora, mediante despacho fundamentado, sem que caiba direitos a 

indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, caso tenha conhecimento de 

qualquer circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade 

financeira, técnica, ou administrativa; 

 

7.12. Poderão também ser desclassificadas quaisquer propostas por critério de ordem técnica, 

administrativa ou jurídica, devidamente fundamentando sempre ao amparo do disposto nas Leis Federais 

Nº. 8.666/93 e 8.883/94. 

 

7.13. A Homologação e Adjudicação estão condicionadas ao parecer do setor técnico do 

Planejamento quanto à planilha da proposta apresentada pela vencedora. 
 

08 - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

 

8.1. De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, a licitante adjudicada que descumprir as condições deste Edital de Licitação poderá a Administração, 

garantida a previa defesa, aplicar as seguintes penalidades: 

 

8.1.1. Multa equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total do termo contratual, para o caso de ocorrer 

recusa injustificada ou desinteresse para assinatura do mesmo. 

 

8.1.2. No caso de atraso ou negligência na execução do objeto licitado, será aplicada multa diária de 0,1%  

(zero vírgula um por cento) calculado sobre o valor total do termo contratual, até o 10 (décimo) dia. 

 

8.2. Em caso de inexecução parcial ou total do termo contratual, a Administração poderá garantida a prévia 

defesa, aplicar as seguintes sanções: 

 

8.2.1. Advertência: 

 

8.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor total do Termo Contratual;   

 

8.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos; 
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8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade; 

 

8.3. Os valores das multas serão descontados de qualquer fatura ou crédito existente no Órgão não se 

efetuando qualquer pagamento de fatura, enquanto referida multa houver sido paga ou relevada à 

penalidade aplicada. 

 

8.4. O valor da multa será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na Prefeitura Municipal de 

Ituporanga.  

 

8.5. Nenhum pagamento será feito a licitante a ser contratada, que tenha sido multada, antes de paga ou 

relevada à multa. 

 

8.6. A aplicação das penalidades estabelecidas no presente Edital é de competência exclusiva do Senhor 

Prefeito Municipal. 

 

8.7. Não serão aplicadas as multas decorrentes de "casos fortuitos" ou "fora maiorò, devidamente 

comprovado. 

 

09- DOS RECURSOS   

 

9.1. Dos atos praticados pela Administração decorrentes da presente licitação, cabem: 
 

9.1.1.  Recursos no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da Ata, nos 

casos de: 

 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

 

b) julgamento das propostas; 

 

c) anulação ou revogação da licitação; 

 

d) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa; 

 

e) rescisão do termo contratual. 

 

9.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto 

da licitação ou do termo contratual, de que não caiba recurso hierárquico. 

 

9.2. A intimação dos atos referidos no subitem 9.1.1.  alíneas " a",  "b",   "c"  e  ñeò,    exclu²dos   os   relativos 

a advertência e multa de mora, e no subitem 9.1.2.,  será  feita  mediante  publicação  na  imprensa  oficial,  

salvo  nos   casos  previstos   nas  alíneas  "a"  e   "b",  se presentes  os  prepostos  das  licitantes   no  ato   

em  que  foi  adotada  a   decisão, que poderá ser feita por  comunicação direta aos interessados, 

mencionando-se o fato na respectiva  Ata; 

 

9.3. Os recursos previstos nas alíneas "a" e "b" do subitem 9.1.1. terão efeito suspensivo,  podendo a 

autoridade competente, motivadamente e  presentes   razões  de  interesse público, atribuir aos demais 

eficácia suspensiva. 

 

9.4. Interposto o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 

(cinco) dias úteis. 
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9.5. Os recursos deverão ser propostos por escrito e dirigidos ao Prefeito Municipal, por intermédio do 

Presidente da Comissão de Licitação, o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo, de 05 (cinco) 

dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado a autoridade superior, devendo, 

neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do 

recurso, sob pena de responsabilidade. 

 

9.6. É vedada a licitante a utilização de recurso ou de impugnações como expediente protelatório ou que 

vise tumultuar o procedimento da licitação. Identificado tal comportamento, poderá a Comissão 

Permanente de Licitação arquivar sumariamente os expedientes ou, se for o caso, propor a aplicação ao 

autor às sanções cabíveis. 

 

9.7. Os recursos interpostos fora do prazo legal, não serão levados em consideração. 

 

10- DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

 

10.1. As obrigações contratuais são as descritas nas respectivas cláusulas da minuta contratual que 

independentemente faz parte integrante deste edital. 

 

11- DO TERMO CONTRATUAL 

 

11.1. Será firmado contrato, minuta (anexo I), que constitui parte integrante do presente Edital, cujas 

cláusulas e condições são reguladas pela Lei No. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

decorrentes da Lei No. 8.883, de 08 de junho de 1994. 

 

11.2.  Farão parte integrante do termo contratual todos os elementos apresentados pelo licitante vencedor, 

que tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos, independentemente de transcrição. 

 

11.3.  O Munic²pio de Ituporanga, convocar§ a licitante vencedora para assinar o ñTermo de Contrato ñ, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da convocação e nas condições estabelecidas 

neste Edital, sob pena de decair o seu direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 

81, da Lei No. 8.666/93. 

 

11.4.  A recusa injustificada do adjudicat§rio em assinar o ñ Termo de Contrato ñ, no prazo estabelecido no 

subitem anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades 

a que se refere a Lei No. 8.666/93; 

 

11.5.  É facultado a Administração, quando o convocado não assumir o termo contratual no Prazo e 

condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, 

ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no artigo 81, da Lei No.  8.666/93; 

 

11.6.  O Prazo de convocação para assinatura do Termo Contratual poderá ser prorrogado, por uma única 

vez, por igual período, quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que seja 

apresentado motivo devidamente justificado; 

 

12-DA VIGÊNCIA 

 
12.1. O período de vigência do contrato a ser assinado com a proponente vencedora será de 12 meses, 
podendo ser prorrogado casa haja interesse das partes, mediante termo aditivo, na forma e prazo 
estabelecidos na lei vigente. 
 

13-DA FORMA DE PAGAMENTO  
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13.1.Os pagamentos serão efetuados em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário em sua 

conta corrente. As demais condições são as descritas nas respectivas cláusulas da minuta contratual 

(Anexo I) que independentemente de transcrição faz parte integrante deste Edital. 

 

14-DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E ALTERAÇÃO DO TERMO CONTRATUAL 

 

14.1. A inexecução e a rescisão do termo contratual serão reguladas pelo artigo 58, inciso II, e 77 a 80, 

seus parágrafos e incisos, da Lei Nº 8.666/93. 

 

14.2. A alteração do termo contratual dar-se-á nos termos do artigo 65, seus incisos e parágrafos, da Lei 

Nº 8.666/93. 

 

15-DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO        

 

15.1. Por razões de interesse público, ou em decorrência de fato superveniente, a Administração poderá 

revogar ou anular a presente licitação, sem que tal ato possa gerar obrigação de indenização, ressalvando 

o disposto no parágrafo único, do artigo 59, da Lei Nº 8.666/93; 

 

15.2. A nulidade do procedimento licitatório induz a do termo contratual, ressalvado o disposto no parágrafo 

único, do artigo 59, da Lei Nº 8.666/93; 

 

15.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

16-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA        

 

16.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 

do orçamento de 2022, no qual caso seja necessário será suplementado por excesso quando do 

recebimento do recurso vinculado conforme segue: 

Dotação Utilizada 

Código Dotação Descrição 

8 SECRETARIA DE URBANISMO 

2 Fundo Municipal de Pavimentação 

1006 Pavimentação de Ruas e Avenidas 

3449051990000000000 Outras obras e instalações 

1640121 Transferências de Convênios - Estado/Outros (não relacionados à educação/saúde/assistência social)   

17-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS        

 

17.1. Nenhuma indenização será devida as licitantes em razão da elaboração e/ou apresentação de 

documentação relativa ao presente Edital.  

 

17.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste Edital, 

sujeitando-se a licitante as sanções previstas nos artigos 87 e 88, da Lei Nº 8.666/93. 

 

17.3. A apresentação da proposta de preços será considerada como evidência de que a licitante examinou 

criteriosamente todos os documentos do Edital, e obteve informações sobre qualquer ponto duvidoso antes 

de apresentá-la, e considerou que os elementos desta licitação lhe permitiram a elaboração de uma 

proposta totalmente satisfatória. 

 

17.4. A licitante vencedora assumira integralmente e exclusivamente todas as responsabilidades no que 

diz respeito às obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e os demais encargos que por ventura 

venham a incidir sobre o objeto do presente Edital. 
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17.5. Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões de que trata 

o parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei Federal Nº 8.666/93. 

 

17.6. No caso de necessidade de alteração deste Edital, antes do dia e hora marcados para a abertura 

das propostas, poderá ocorrer prorrogação, respeitando-se o número de dias decorridos a partir do último 

aviso publicado e utilizando-se dos meios anteriormente adotados para a nova divulgação. 

 

17.7. O envelope Nº 2 - Proposta de Preços de licitante inabilitado, não retirado pelo representante da 

interessada na data da abertura das demais propostas, ficará em poder da Comissão Permanente de 

Licitação, devidamente "lacrado" a disposição da empresa durante 10 (dez) dias corridos, a contar da 

citada data. Findo este prazo, será providenciada a remessa do mesmo a licitante interessada, através 

dos Correios, adotando-se a precaução de praxe. 

 

17.8. É facultada a Comissão Permanente de Licitação em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligências destinadas a esclarecer ou a completar a instrução do processo. 

 

17.9. A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar parecer técnico interno ou externo em qualquer 

fase da presente licitação. 

 

17.10. Na contagem dos prazos estipulados na presente licitação, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. 

 

17.11. Quaisquer dúvidas sobre o presente Edital deverão ser objeto de consulta à Comissão Permanente 

de Licitação em até (02) dois dias antes da data de abertura da licitação. 

 

17.12. Onde este Edital for omisso, prevalecerão os termos da Lei Nº 8.666/93 e alterações, reservando-

se ainda ao Município de Ituporanga, o direito de revogar no todo ou em parte o presente Edital, sem que 

dessa sua decisão possa resultar, em qualquer caso, reclamação ou indenização por parte das licitantes. 

 
17.13. Fazem parte deste Edital os seguintes Anexos: 
 
ANEXO I - MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO II ï DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES 
ANEXO III ï DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS   
ANEXO IV ï QUADRO DE ORÇAMENTO, MODELO DE PROPOSTA, DISCRIMINATIVO - 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO 
ANEXO V ï FOLHA PARA ELABORAÇÃO DO CONTRATO 
ANEXO VI ï DECLARAÇÃO NÃOPOSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR PÚBLICO. 
 
17.14. Fica eleito o Foro da Comarca de Ituporanga, para dirimir todas as questões desta Tomada de 
Preços, que não forem resolvidas por via administrativa ou por arbitramento, na forma do Código Civil. 

 

Ituporanga, 09 de fevereiro de 2022. 

 

GERVASIO JOSÉ MACIEL 

Prefeito 
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ANEXO I  

 
Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº  01 /20 22  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04 /20 22  

 

MINUTA CONTRATO N° ____/20 22  

 
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ITUPORANGA 

E A EMPRESA ______________________ 

 
O MUNICÍPIO DE ITUPORANGA , pessoa jurídica de direito público, sito à Rua Vereador Joaquim Boeing, 

Nº 40, Centro, Ituporanga/SC, inscrita no CNPJ nº 83.102.640/0001-30, neste ato representado por seu 
Prefeito o, Senhor Sr. GERVÁSIO JOSÉ MACIEL, inscrito no CPF sob nº 121.340.239-53, a seguir 
denominada CONTRATANTE, e a Empresa _________________________________, pessoa jurídica de direito 

privado, sito à _____________________, cidade de ______________________, Estado de 

______________________, inscrita no CNPJ sob o n° ______________________, neste ato representada por 

seu titular, Senhor (a) ______________________, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam 

firmar o presente Contrato,  nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, 

assim como pelas condições do Edital de Tomada de Preços nº 01/2022 e pelos termos da proposta da 
Contratada datada de ____/____/2022 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 

obrigações e responsabilidades das partes. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA ï OBJETO 

 
 O presente Contrato tem por objetivo a execução do seguinte: 
O presente Edital tem pôr objetivo a: ABERTURA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE MUROS E CERCAS NO CE PROF. CURT HANN DEVIDO 

CONVÊNIO COM O GOVERNO DO ESTADO, ATRAVÉS DO CONVÊNIO SCC 00019994/2021. 

 Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Tomada de Preços nº 

01/2022, com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA ï REGIME DE EXECUÇÃO 

 
 A execução do presente contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de 

empreitada por preço global. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA ï VALOR CONTRATUAL 

 
 Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de 

R$ _____ (____), conforme cronograma físico ï financeiro constante da proposta. 
 

 
CLÁUSULA QUARTA ï CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

 Parágrafo Primeiro - O representante da CONTRATANTE especialmente designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato efetuará medições preferencialmente entre os dias 01º e 

10º de cada mês, e analisará o avanço físico real dos serviços e verificará o exato cumprimento das 
obrigações da CONTRATADA no período da medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto 

para a execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a CONTRATADA entregará a correspondente 

fatura na Secretaria da Fazenda. 
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 Parágrafo Segundo -  Os pagamentos serão mensa is, de acordo com a medição do fiscal 
responsável do município  e liberação do convênio , através de Boletim de Medição , sendo que 
cada serviço só será pago após o evento a que este pertence r estar integralmente concluído .  

 

 Parágrafo Terceiro - Não gerarão direito a reajuste e atualização monetária os serviços que forem 
entregues com atraso imputável à CONTRATADA. 

 
Parágrafo Quarto ï Os pagamentos serão efetuados em favor da licitante vencedora, mediante 

depósito bancário em sua conta corrente nº......  

 

 
CLÁUSULA QUINTA ï RECURSOS FINANCEIROS 

 
 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária do orçamento de 2022 no qual será suplementado por excesso quando do recebimento do 

recurso vinculado conforme segue: 

 

Dotação Utilizada 

Código Dotação Descrição 

8 SECRETARIA DE URBANISMO 

2 Fundo Municipal de Pavimentação 

1006 Pavimentação de Ruas e Avenidas 

3449051990000000000 Outras obras e instalações 

1640121 Transferências de Convênios - Estado/Outros (não relacionados à educação/saúde/assistência social)   

 

CLÁUSULA SEXTA ï CRITÉRIO DE REAJUSTE 

 
 O preço estabelecido no presente Contrato poderá ser reajustado depois de transcorrido o período 

de 12 (doze) meses, a contar da data base (SINAPI) utilizada para formulação da Planilha orçamentária 

elaborada pelo setor técnico da Secretaria do Planejamento. 
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA ï PRAZOS PARA EXECUÇÃO DA OBRA 

 

 O prazo máximo para início dos serviços será de 05 (cinco) dias após a assinatura da Ordem de 
Início de Obra.Execução e entrega total do objeto do presente Edital é de 03 (três) meses, conforme 

cronograma físico financeiro e será contado a partir da data da assinatura da orde m de serviços.  

 Parágrafo Primeiro - O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, 

parágrafos 1° e 2° da Lei n° 8.666/93.  

Parágrafo segundo ï após a Ordem de serviços a contratada deverá abrir a inscrição no CNO 
(Cadastro Nacional de Obras) junto ao INSS. 

 
CLÁUSULA OITAVA ï VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
 O presente Contrato terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado casa haja interesse das 
partes, mediante termo aditivo, na forma e prazo estabelecidos na lei vigente. 

A última parcela do contrato fica vinculada a emissão da CND - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO INSS. 
 

CLÁUSULA NONA ï GARANTIA DA OBRA 

 
 Executado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela solidez e segurança da obra, 

durante o prazo de cinco anos, em conformidade com o art. 618 do Código Civil Brasileiro. 
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Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, o empreiteiro 
de materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança 
do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo. 

Parágrafo único. Decairá do direito assegurado neste artigo o dono da obra que não propuser a ação 
contra o empreiteiro, nos cento e oitenta dias seguintes ao aparecimento do vício ou defeito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA ï DIREITO E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
  

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas 

condições avançadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionado. 
 

 Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 

a) efetuar o pagamento ajustado;  
 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

 

 Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 

a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada; 
 

b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 

presente Contrato; 
 

c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as Obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

d) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovam cumprir 
a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial encargo social, trabalhistas, 

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
 

e) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do Trabalho, 

obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais, tais como: luvas, sapatão, capacete; 
 

f) apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início da execução do Contrato; 
 

g) Recolhimento do INSS da obra. 

 
h) Recolher o ISSQN na base territorial da execução dos serviços. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ï SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL 

 

 Parágrafo Primeiro - Em caso de atraso injustificado do cumprimento do cronograma da obra, será 
aplicada à CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 5 % sobre o valor total em atraso, por 

dia útil excedente ao respectivo prazo, limitada a 10% do valor total da etapa em atraso.  
 

 Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93; 
sendo que em caso de multa esta corresponderá a 5% sobre o valor total do contrato.  
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CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA ï RESCISÃO 
 O presente contrato pode ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e 

seguintes da Lei n° 8.666/93.  
 Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77, da Lei n° 8.666/93  

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ï LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 

 O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral 

dos Contratos e as disposições de direito privado. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
 

 A troca eventual de documentos e cartas entre CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através 

de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ï DAS OBRIGAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA 

 

A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 
representante da Contratante, para este fim especialmente será designado o Gestor e o Fiscal.  

O Gestor e o fiscal da obra, formalmente designado pela Administração, e comprovadamente 
habilitado, serão responsáveis pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos 

encargos complementares. 
Além das atividades constantes no projeto básico, são atribuições do fiscal de obra: 

 a) Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos, 

incluindo o edital de licitação, garantias, contrato, projetos, especificações técnicas, cronogramas físico-
financeiros previstos e realizados, orçamentos (com todos os anexos, inclusive as planilhas de composição 

da administração local e encargos complementares), medições, aditivos, reajustamentos, realinhamentos, 
comprovações dos pagamentos, correspondência, relatórios diários, certificados de ensaios e testes de 

materiais e serviços, protótipos, catálogos de materiais e equipamentos aplicados nos serviços e obras, 

livro de ocorrências, etc.  
b) Analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de serviço apresentados pela 

Contratada no início dos trabalhos;  
c) Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras a serem 

apresentados pela Contratada no início dos trabalhos;  
d) Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas nos 

desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como fornecer informações e 

instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;  
e) Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços e obras em 

execução, bem como às interferências e interfaces dos trabalhos da Contratada com as atividades de outras 
empresas ou profissionais eventualmente contratados pelo Contratante;  

f) Promover reuniões no local dos serviços para dirimir dúvidas, que serão documentadas em atas, 

elaboradas pela Fiscalização e que conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e assinatura 
dos participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas providências a serem tomadas, com as 

respectivas datas para conclusão das pendências ou tomadas de decisões;  
g) Promover a presença dos autores dos projetos no canteiro de serviço, sempre que for necessária 

a verificação da exata correspondência entre as condições reais de execução e os parâmetros, definições 
e conceitos de projeto;  
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h) Inspecionar sistematicamente o objeto do contrato, com a finalidade de examinar ou verificar 

se sua execução obedece às especificações técnicas de materiais e/ou serviços, ao projeto, aos prazos 
estabelecidos e demais obrigações do contrato;  

i) Realizar inspeções periódicas no canteiro de serviço, a fim de verificar o cumprimento das 
medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos equipamentos de proteção 

individual e dos dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas que ofereçam riscos aos trabalhadores, 

bem como a observância das demais condições estabelecidas pelas normas de segurança e saúde no 
trabalho;  

j) Promover reuniões periódicas no canteiro de serviço para análise e discussão sobre o andamento 
dos serviços e obras, esclarecimentos e providências necessárias ao cumprimento do contrato, registrando 

em ata, todas as providências demandadas dessas reuniões;  
k) Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em 

conformidade com projeto, norma té cnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do contrato; 

l) Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados defeituosos, 
inadequados ou inaplicáveis aos serviços e obras;  

m) Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao controle de 
qualidade dos serviços e obras objeto do contrato;  

n) Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e obras, aprovando os 

eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos;  
o) Registrar no Livro de Ocorrências, com páginas numeradas, fatos e comunicações que tenham 

implicação contratual, como: modificações de projeto, conclusão e aprovação de serviços e etapas 
construtivas, autorizações para execução de trabalho adicional, autorização para substituição de materiais 

e equipamentos, ajustes no cronograma e plano de execução dos serviços e obras, irregularidades e 

providências a serem tomadas pela Contratada e Fiscalização. Portanto, toda comunicação entre a 
Fiscalização e a Contratada será realizada através de correspondência oficial e anotações ou registros no 

Livro de Ocorrências;  
p) Elaborar, mensalmente, relatórios constando informações gerenciais da obra e encaminhá-los 

às instâncias superiores;  
q) Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as respectivas 

medições, que deverão ser acompanhadas por registro fotográfico e pelas respectivas memórias de cálculo 

bem como conferir, vistar e encaminhar para pagamento as faturas emitidas pela Contratada;  
r) Verificar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços solicitada pela 

Contratada e admitida nas Especificações Técnicas, com base na comprovação da equivalência entre os 
componentes;  

s) Solicitar, formalmente, a contratada, nos eventuais aditivos e paralisações, justificativa técnica 

respectiva e com base na mesma, formar juízo de valor desses eventos e encaminhar a documentação 
necessária para instâncias superiores providenciarem as medidas cabíveis aos mesmos;  

t) Comunicar a instâncias superiores qualquer infração cometida pela contratada, mediante parecer 
técnico fundamentado, a fim de que as medidas legais cabíveis possam ser aplicadas.  

u) Solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarace ou dificulte a ação 
da Fiscalização ou cuja presença no local dos serviços e obras seja considerada prejudicial ao andamento 

dos trabalhos;  

v) Fiscalizar o cumprimento pela CONTRATADA quanto ao cumprimento dos encargos 
complementares.  

w) Verificar e aprovar os desenhos ñcomo constru²doò elaborados pela Contratada, registrando 
todas as modificações introduzidas no projeto original, de modo a documentar fielmente os serviços e obras 

efetivamente executados. Qualquer auxílio prestado pela Fiscalização na interpretação dos desenhos, 

Memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como na condução dos trabalhos, não 
poderá ser invocado para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos serviços e obras;  

x) Exigir o registro no Diário de Obras, sob a responsabilidade da contratada, da entrada e saída 
de equipamentos, serviços executados e em andamento, efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas 

ao canteiro de serviço, inclusive para as atividades das subcontratadas;  
y) Receber provisoriamente a obra objeto deste Edital.  

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA SC  

 20 

Parágrafo Primeiro - Na primeira medição deverá constar a(s) respectiva(s) Anotação(s) de 

Responsabilidade Técnica (ARTs) da fiscalização. - O acompanhamento, o controle, a fiscalização e 
avaliação de que trata este item não excluem a responsabilidade da Contratada e nem confere à 

Contratante responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos 
na execução dos serviços contratados. 

 

Parágrafo Segundo - A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 
ora contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato.  

 
Parágrafo Terceiro - As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da 

Contratante encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, 
ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito, sob pena da aplicação das medidas legais cabíveis.  

 

Parágrafo Quarto - Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão 
considerados como se fossem praticados pelo Contratante. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS 

 
 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ï FORO 

 
 Fica eleito o foro da Comarca de ITUPORANGA para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 

presente Contrato. 
 

 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e 
seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 

testemunhas abaixo. 

 
 

ITUPORANGA, ____ de _______________ de 2.022. 
 
 

 

 

 

______________________________                     ______________________  

Contratante                                                   Contratada 
 

TESTEMUNHAS:  

 
-------------------------------------------------------------               ------------------------------------------  

1-Nome                                                                           2-Nome    
CPF:               CPF:  
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ANEXO II  

 

MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 7 º DA CF. 

Tomada de Preços N.01/2022 

 

 

 

 

(Nome da Empresa)_____________________________________________________, CNPJ No. 

______________________________________, estabelecida à _______________________________ (endereço 

completo), declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro de pessoal, empregado menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal de 

1988 (Lei No. 9.854/99). 

 

 

 

Local e Data. 

 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da Empresa 
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ANEXO III 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO À 
HABILITAÇÃO 

 
 
 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 

 
 
 
________[LICITANTE]________, inscrita com o CNPJ nº ____[CNPJ]____, por intermédio de seu 
representante(s) legal(is) _______[NOME]______, portador da Carteira de Identidade 
nº._______[IDENTIDADE]_____ e do CPF nº ______[CPF]_______, DECLARA(M), para fins do de 
habilitação na Tomada de Preços nº ../2022, em cumprimento à exigência contida no artigo 32, 
parágrafo 2º da Lei nº 8.666/93, não apresenta fato superveniente impeditivo à sua habilitação, 
ocorrido após a emissão do Certificado de Registro Cadastral apresentado na habilitação. 
 
 
 
 
 
_________________________________________ 
Local e data 
 
 
 
 
 
 
 
___________________________ 
Assinatura do representante legal ou procurador 
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ANEXO IV 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 
 
QUADRO DE ORÇAMENTO (Cópia completa do projeto está anexo ao Edital). Dúvidas, estão à 
disposição dos Interessados, na Secretaria de Planejamento do Município de Ituporanga 
através do e-mail planejamento@ituporanga.sc.gov.br). 
 
Objeto: ABERTURA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO 
DE MUROS E CERCAS NO CE PROF. CURT HANN DEVIDO CONVÊNIO COM O GOVERNO DO 
ESTADO, ATRAVÉS DO CONVÊNIO SCC 00019994/2021. 
 
1 - PLANILHA ORÇAMENTO  
ITENS: 

1 - SERVIÇOS INICIAIS 
 

 

Item Qtd Unid Produto Vlr ref unit. em 
R$ 

Vlr Total 

1 241 METRO LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE 
TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 
UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 

R$ 69,22 R$ 16.682,02 

2 2 METRO 
QUADRA

DO 

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 
GALVANIZADA 
*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 

R$ 280,10 R$ 560,20 

    
TOTAL R$ 17.242,22 

2 - ESTRUTURA EM CONCRETO E ACM DE IDENTIFICAÇÃO DA ESCOLA 
 

 

Item Qtd Unid Produto Vlr ref unit. em 
R$ 

Vlr Total 

3 0,76 METRO 
CÚBICO 

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
(SEM ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017 

R$ 185,895 R$ 141,28 

4 3,16 METRO 
QUADRA

DO 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 
VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

R$ 93,541 R$ 295,59 

5 5,28 QUILOG
RAMA 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO 
EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

R$ 16,28 R$ 85,96 

6 21,65 QUILOG
RAMA 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO 
EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

R$ 16,45 R$ 356,14 

7 0,67 METRO 
CÚBICO 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 

R$ 531,91 R$ 356,38 

8 5,4 METRO 
QUADRA

DO 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 

R$ 4,90 R$ 26,46 

9 5,4 METRO 
QUADRA

DO 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA 
DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014 

R$ 45,10 R$ 243,54 

10 5,4 METRO 
QUADRA

DO 

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_06/2014 

R$ 3,60 R$ 19,44 

11 5,9 METRO 
QUADRA

DO 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA 
ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. 
AF_06/2014 

R$ 19,959 R$ 117,76 

12 1 UNIDAD
E 

PLACA DE ACM PRETO VAZADO COM ACRÍLICO BRANCO 
ILUMINADO 
30x120cm / 30x180cm / 30x220cm COM UMA ESPESSURA DE 15CM 

R$ 6.138,36 R$ 6.138,36 

13 30 METRO FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1, ISOLAÇÃO EM PVC/A, 
ANTICHAMA 
BWF-B, 450/750V, SEÇÃO NOMINAL 1,5 MM2 

R$ 1,88 R$ 56,40 

14 5 Metros 
Linear 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 
MM 
(1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

R$ 13,11 R$ 65,55 

15 5 HORAS ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES R$ 42,15 R$ 210,75     
TOTAL R$ 8.113,61 

3 - ESTRUTURA DE FECHAMENTO COM MURETA E GRADIL 
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Item Qtd Unid Produto Vlr ref unit. em 
R$ 

Vlr Total 

16 145 Metros 
Linear 

ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 20CM, ESCAVAÇÃO 
MANUAL COM PERFURATRIZ MANUAL COM TRADO COM 
FORNECIMENTO (MATERIAL) E EXECUÇÃO (MÃO DE OBRA) 

R$ 60,15 R$ 8.721,75 

17 7,05 METRO 
CÚBICO 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO 
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017 

R$ 154,879 R$ 1.091,90 

18 62 METRO 
QUADRA

DO 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 
VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

R$ 93,54 R$ 5.799,48 

19 223,04 QUILOG
RAMA 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO 
EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

R$ 16,28 R$ 3.631,09 

20 409,22 QUILOG
RAMA 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO 
EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

R$ 16,45 R$ 6.731,67 

21 19,2 METRO 
CÚBICO 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 

R$ 531,91 R$ 10.212,67 

22 223,25 METRO 
QUADRA

DO 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 

R$ 4,90 R$ 1.093,93 

23 6,7 METRO 
CÚBICO 

ARGAMASSA TRAÇO 1:0,5:4,5 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E 
AREIA 
MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_08/2019 

R$ 560,27 R$ 3.753,81 

24 5 LITRO ADITIVO LIQUIDO IMPERMEABILIZANTE CRISTALIZANTE R$ 27,08 R$ 135,40 

25 223,25 METRO 
QUADRA

DO 

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_06/2014 

R$ 3,60 R$ 803,70 

26 223,25 METRO 
QUADRA

DO 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA 
ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. 
AF_06/2014 

R$ 19,96 R$ 4.456,07 

27 1 UNIDAD
E 

EXECUÇÃO DE: GRADIL MALHA 5x20 DE 2,50M (LARGURA) x 1,53 
(ALTURA) NA COR PRETO / POSTES 40x60m PARAFUSADO COM 
1,58m 
DE ALTURA NA COR PRETO INCLUSO CHAPA PARA FIXAÇÃO COM 
PARABOLT E TAMPA / FIXADORES PRETO, PARABOLT 3/8 x 3" / 
PORTÃO 
DE CORRER 2,50m x 1,93m PRETO / PORTÃO DE ABRIR DUAS 
FOLHAS 
5,00m x 1,93m PRETO / PORTÃO DE CORRER 4,20X153M / TODOS 
OS 
MATERIAIS COM FORNECIMENTO (MATERIAL), EXECUÇÃO E 
INSTALAÇÃO (MÃO DE OBRA) 

R$ 97.886,74 R$ 97.886,74 

    
TOTAL R$ 144.318,21 

4 - PORTAL DE ACESSO ALUNOS E PROFESSORES 
 

 

Item Qtd Unid Produto Vlr ref unit. em 
R$ 

Vlr Total 

28 1,35 METRO 
CÚBICO 

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
(SEM ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017 

R$ 185,889 R$ 250,95 

29 0,7 METRO 
CÚBICO 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO 
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017 

R$ 154,886 R$ 108,42 

30 101,11 QUILOG
RAMA 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO 
EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

R$ 16,45 R$ 1.663,26 

31 39,68 QUILOG
RAMA 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO 
EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

R$ 16,28 R$ 645,99 

32 13,22 METRO 
QUADRA

DO 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 
VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

R$ 93,54 R$ 1.236,60 

33 8,58 METRO 
QUADRA

DO 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_09/2020 

R$ 252,71 R$ 2.168,25 

34 13,38 METRO 
QUADRA

DO 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E 
= 25 MM. AF_09/2020 

R$ 196,16 R$ 2.624,62 

35 3,3 METRO 
CÚBICO 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 

R$ 531,909 R$ 1.755,30 
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36 33,26 METRO 
QUADRA

DO 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 14X19X39CM (ESPESSURA 14CM) DE PAREDES COM 
ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² COM VÃOS E ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014 

R$ 114,93 R$ 3.822,57 

37 1,02 METRO 
QUADRA

DO 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, 
UMA 
CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM. 
AF_06/2018 

R$ 119,98 R$ 122,38 

38 33,26 METRO 
QUADRA

DO 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 

R$ 4,90 R$ 162,97 

39 33,26 METRO 
QUADRA

DO 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA 
DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014 

R$ 45,10 R$ 1.500,03 

40 33,26 METRO 
QUADRA

DO 

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_06/2014 

R$ 3,60 R$ 119,74 

41 33,26 METRO 
QUADRA

DO 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA 
ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. 
AF_06/2014 

R$ 19,96 R$ 663,87 

42 7,56 METRO 
QUADRA

DO 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS 
PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE 
CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

R$ 92,16 R$ 696,73 

43 7,56 METRO 
QUADRA

DO 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE PONTALETES DE MADEIRA NÃO 
APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E COM TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO OU PLÁSTICA EM 
EDIFÍCIO 
INSTITUCIONAL TÉRREO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

R$ 32,45 R$ 245,32 

44 4,5 Metros 
Linear 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

R$ 91,18 R$ 410,31 

45 5,5 Metros 
Linear 

CHAPIM (RUFO CAPA) EM AÇO GALVANIZADO, CORTE 33. 
AF_11/2020 

R$ 65,071 R$ 357,89 

46 3 Metros 
Linear 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
DE 
TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM (INSTALADO 
EM 
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, OU CONDUTORES VERTICAIS), 
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTE E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. 
AF_10/2015 

R$ 61,57 R$ 184,71 

47 5,6 METRO 
QUADRA

DO 

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES 
RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. 
AF_05/2017_P 

R$ 85,689 R$ 479,86 

    
TOTAL R$ 19.219,77 

5 - ESCADA 
 

 

Item Qtd Unid Produto Vlr ref unit. em 
R$ 

Vlr Total 

48 11 Metros 
Linear 

GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M, MONTANTES 
TUBULARES DE 1.1/4" ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA 
SUPERIOR DE 1.1/2", GRADIL FORMADO POR TUBOS HORIZONTAIS 
DE 1" E VERTICAIS DE 3/4", FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO. 
AF_04/2019_P 

R$ 850,12 R$ 9.351,32 

49 15 METRO 
QUADRA

DO 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA 
DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014 

R$ 45,10 R$ 676,50 

50 1,1 METRO 
CÚBICO 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO, DE FORMA 
MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

R$ 125,418 R$ 137,96 

    
TOTAL R$ 10.165,78     
TOTAL 
GERAL 

R$ 199.059,59 
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2 - Modelo da Proposta: 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA 
 
A empresa ______, neste ato representada por _________ (qualificação: nacionalidade, 
estado civil, cargo), em atendimento ao disposto no Edital da Tomada de Preços para 
Obras e Serviços de Engenharia nº __/2022, após análise do referido instrumento 
convocatório e tendo pleno conhecimento do seu conteúdo, se propõe a cumprir o objeto 
da licitação, sob sua inteira responsabilidade, nas condições a seguir: 
 
OBJETO: ABERTURA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DE MUROS E CERCAS NO CE PROF. CURT HANN DEVIDO 
CONVÊNIO COM O GOVERNO DO ESTADO, ATRAVÉS DO CONVÊNIO SCC 
00019994/2021.  
2.1 - Para formular a proposta em meio eletrônico, a empresa licitante deverá cadastrar-
se no portal https://ituporanga.atende.net, inserir todos os dados da empresa e após o 
cadastro e liberação do acesso pelo TI do Município de Ituporanga, deverá acessar 
com o seu CNPJ e senha cadastrada, clicar em fornecedor conforme figura abaixo: 
 

 
 
2.2 - As empresas licitantes deverão formular folha complementar com a proposta com 
os demais dados citados nos itens abaixo (caso não tenha campo para preenchimento 
na proposta eletrônica). 
 
2.3 - A empresa declara possuir pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
execução do objeto da licitação acima referenciada, sob pena de responsabilização nos 
termos da lei. 
- Os dados da nossa empresa são: 
a) Razão Social: _______________________________________________ 
b) CNPJ nº:___________________Insc. Estadual nº.:_______________ 
c) Endereço: _________________________________ 

https://ituporanga.atende.net/
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d) Fone/Fax: _____E-mail: ______________________ 
e) Cidade: _________ Estado: _______CEP:___________________ 
f) Banco _______ Agência nº:______ Conta nº:____________________ 
De acordo com a legislação em vigor, eu, __________, CPF/MF nº _______, declaro 
estar ciente da responsabilidade que assumo pelas informações constantes desta ficha 
de cadastro. 
 
_______, ____ de ______________ de _______. 
 
_______________________________________ 
Assinatura do representante legal. 
CPF... RG............. 
 

2.4 - Prazo de validade da presente proposta da data estipulada para sua apresentação, 
não inferior a 60 (sessenta) dias. 
2.5 - A Ordem de Início de Obra está condiciona a liberação de recurso de repasse  pelo 
Estado de Santa Catarina. 
 
2.6 - O prazo máximo para início dos serviços será de 05 (cinco) dias após a assinatura 
da Ordem de Início de Obra.  
 
2.7 - Execução e entrega total do objeto do presente Edital é de 03 (três) meses, 
conforme cronograma físico financeiro e será contado a partir da data da assinatura da 
ordem de serviços. 
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3 - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO  
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BDI 
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CONTEÚDO DO PROJETO BÁSICO 

 

Fazem parte integrante deste projeto básico: 

I.  Memorial Descritivo  

II.  ART de Projetos e Orçamento 

III.  Cálculo das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) 

IV.  Mapa de Cotações   

V. Quadro de Composições 

VI.  Planilha Orçamentária 

VII.  Planilha de Quantidades  

VIII.  Cronograma Físico-Financeiro 

IX.  Quadro de Composição do Investimento (QCI) 

 

X. Projeto Arquitetônico 

Prancha 01/04 – Planta de Implantação 

Prancha 02/04 – Planta Baixa 

Prancha 03/04 – Vistas 

Prancha 04/04 -  Planta Baixa, Vistas e Detalhes  

 

XI.  Projeto Estrutural  

Prancha 01-01 – Planta e Detalhes Estruturais  

 

 

APRESENTAÇÃO 

 

O presente memorial descritivo e de especificações técnicas tem por objetivo estabelecer 

as condições técnicas mínimas a serem obedecidas na execução das obras, fixando os parâmetros 

mínimos a serem atendidos para materiais, serviços e equipamentos na execução das intervenções 

propostas no C.E. Professor Curt Hamm, na localidade de Ribeirão Batalha, no Município de 

Ituporanga. 

Todas as obras e serviços deverão ser executados rigorosamente em consonância com os 

projetos básicos fornecidos com as prescrições contidas no presente memorial e com as normas 

técnicas da ABNT, ou suas sucessoras e Legislações Federal, Estadual, Municipal, vigentes e 

pertinentes. 

Será de responsabilidade da empresa CONTRATADA  o fornecimento de placa de obra, 

Engenheiro responsável pela execução, alojamento dos funcionários, encargos dos funcionários, 

abastecimento de água e energia bem como o fornecimento de alimentação para estes.  

 Todos os materiais e serviços a serem empregados deverão satisfazer as exigências da 

ABNT e da Prefeitura Municipal. Junto à obra deverá ficar uma via deste Memorial Descritivo, e 

dos projetos devidamente aprovados pelas autoridades competentes, acompanhados pela Anotação 

de Responsabilidade Técnica (ART) do engenheiro responsável pelo projeto e pela execução da 

obra. 
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OBRIGAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO:  

 

• Todos os serviços citados neste memorial e especificados em projeto deverão ficar 

perfeitamente executados pela EMPREITERA  e aprovados pela FISCALIZAÇÃO .  

• A fiscalização deverá ter conhecimento pleno do projeto e quaisquer divergências ou 

dúvidas entre projeto e execução deverá entrar em contato com o responsável técnico antes de 

geradas as alterações. 

• A fiscalização não desobriga a EMPREITEIRA  de sua total responsabilidade pelos 

atrasos, construção, mão-de-obra, equipamentos e materiais nos termos da legislação vigente e na 

forma deste documento. 

•  É dever da FISCALI ZAÇÃO  receber/acompanhar as medições e então validá-las para que 

o pagamento por cada serviço seja efetuado. 

• Cabe à FISCALIZAÇÃO  acompanhar o cronograma estabelecido e cobrar da 

CONTRATADA  a execução dentro dos prazos estipulados.  

• Registrar no Livro Diário da Obra, as irregularidades ou falhas que encontrar na execução 

das obras e serviços; 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

• Ter pleno conhecimento dos serviços a serem executados em todos os seus detalhes, 

submetendo-se inteiramente às normas de execução, obrigando-se pelo perfeito funcionamento e 

acabamento final dos serviços, sendo imprescindível visitar o local onde será edificada a obra antes 

da assinatura do contrato. 

• Coordenar os serviços para que seja concluído dentro do prazo estabelecido, conforme 

cronograma físico-financeiro proposto pela contratante. 

• Todos os serviços deste memorial deverão ficar perfeitamente executados pela 

EMPREITERA  e aprovados pela FISCALIZAÇÃO . As dúvidas ou omissões dos serviços e/ou 

materiais que por ventura venham ocorrer, são de responsabilidade da EMPREITERA , que 

deverá consultar a FISCALIZAÇÃO  e executá-lo às suas expensas para perfeita conclusão dos 

serviços. 

• Se a EMPREITERA  encontrar dúvida nos serviços ou se lhe parecer conveniente 

introduzir modificações de qualquer natureza, deve apresentar o assunto à FISCALIZAÇÃO  por 

escrito.  

• Todos os preços especificados no orçamento compreendem todos os custos diretos e 

indiretos necessários à perfeita execução dos serviços, como material, mão de obra, despesas com 

administração, equipamentos de segurança, de sinalização, tributos e outros. 

• Fornecer a seus empregados, contratados, e fazer com que estes utilizem, todos os 

equipamentos de proteção individual (EPIs) necessários à segurança dos mesmos, de acordo com 

o exigido pelas normas relativas à Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho, previstas na 

legislação em vigor. 

• Fornecimento de ART de execução de todos os serviços;  

• Preenchimento diário do Livro Diário de Obra, fornecendo cópias para a Secretaria 

Municipal de Planejamento.  
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• Retirar imediatamente da obra qualquer material que for rejeitado, desfazer ou corrigir as 

obras e serviços rejeitados pela FISCALIZAÇÃO , dentro do prazo estabelecido pela mesma, 

arcando com as despesas de material e mão-de-obra envolvidas; 

 

EXECUÇÃO 

 

As obras deverão ser executadas por profissionais devidamente habilitados, abrangendo 

todos os serviços, desde as instalações iniciais até a limpeza e entrega da obra, com todas as 

instalações em perfeito e completo funcionamento.  

Equipamentos de Proteção Individual 

 A empresa executora deverá providenciar equipamentos de proteção individual, EPI, 

necessários e adequados ao desenvolvimento de cada etapa dos serviços, conforme normas na NR-

06, NR-10 e NR-18 portaria 3214 do MT, bem como os demais dispositivos de segurança. 

Equipamentos de Proteção Coletiva 

 A empresa executora deverá providenciar além dos equipamentos de proteção coletiva 

também projeto de segurança para o canteiro em consonância com o PCMAT e com o PPRA 

específico tanto da empresa quanto da obra planejada. O profissional credenciado para dirigir os 

trabalhos por parte da empresa executora deverá dar assistência à obra, fazendo-se presente no 

local durante todo o período da obra e quando das vistorias e reuniões efetuadas pela Fiscalização. 

Este profissional será responsável pelo preenchimento do Livro Diário de Obra.  

Todas as ordens de serviço ou comunicações da Fiscalização à empresa executora da obra, 

ou vice-versa, serão transmitidas por escrito, e somente assim produzirão seus efeitos. Para tal, 

deverá ser usado o Livro Diário da Obra. O diário de obra deverá ser preenchido DIARIAMENTE 

e fará parte da documentação necessária junto à medição, para liberação da fatura. Este livro deverá 

ficar permanentemente na obra, juntamente com um jogo completo de cópias dos projetos, detalhes 

e especificações técnicas.  

 

1. MUROS DO C.E. PROFESSOR CUT HAMM 

 

Observação: Todos os elementos estruturais (furos de trado, sapatas e vigas baldrames), 

deverão ser APROVADOS pela FISCALIZAÇÃO para após a contratada realizar a etapa de 

concretagem.  

Essa verificação é fundamental ser analisada pela Fiscalização, para que a mesma consiga 

realizar, seus registros e medições (dimensões, bitola, cobrimento, ancoragem e amarrações das 

ferragens) além de verificar se as instalações não apresentam sinais de oxidação (corrosão). 

 

1.1. SERVIÇOS INICIAIS 

 

1.1.1 LOCAÇÃO CONVENCIONAL DA OBRA.  
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A locação de obra é uma etapa fundamental para garantir que edificação manterá as 

dimensões que foram projetadas, a qualidade e funcionalidade da edificação ao longo de toda a 

construção. Deve ser executada por meio da cravação das peças roliças ou pontaletes, que devem 

ser aprumados e alinhados, faceando sempre o mesmo lado do fio de nylon. Além disso, vale 

ressaltar que se deve manter uma distância de 2,0 metro um do outro, aproximadamente 

2.1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO  

 Enquanto durar a execução das obras, instalações e serviços, a colocação e manutenção de 

placas visíveis e legíveis serão obrigatórias. 

 A placa deverá ser colocada em local visível, preferencialmente a 100metros do início das 

obras nos dois sentidos voltada para a via que favoreça a melhor visualização e as especificações 

desta será conforme detalhe abaixo. 

 A placa deverá ser em chapa de aço galvanizado para que possua resistência a intempéries 

e fixada em estrutura de madeira. 

 

OBRA 01 – ESTRUTURA EM CONCRETO E ACM DE IDENTIFICAÇÃO DA ESCOLA  

 

ESTRUTURA EM ACM:  

A execução da estrutura de ACM deverá ser sustentada com uma estrutura metálica que 

deverá ser fixada na estrutura de concreto armada projetada, em um dos lados da estrutura, sobre 

o revestimento de ACM, letras em caixa alta com letreiro vazado e iluminação interna, com 15cm 

de altura, fonte Arial Black, em alumínio polido, com espessura de 5cm, com as seguintes 

inscrições “CENTRO EDUCACIONAL PROF. CURT HAMM”, conforme especificado em 

projeto. A estrutura em ACM será na cor PRETO e letras na cor BRANCO. As letras serão 

recortadas na estrutura em ACM e vazadas.  

Junto com a estrutura metálica revestida em ACM deverá vir uma chapa metálica de 

39x54cm, conforme detalhe na prancha estrutural, para após fixação com aperto de arruela e porcas.  

Os fios para alimentação da estrutura deverão vir do quadro interno da edificação com fio 

de aterramento (fio terra). Todos os fios deverão estar bem isolados de modo a evitar episódios de 

choque em contato com a estrutura. Caso seja ainda seja necessário um sistema de aterramento da 

estrutura a CONTRATADA deverá notificar a FISCALIZAÇÃO, para obter sua anuência e 

aprovação. 

 

ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO:  

 

Observação: Na estrutura de concreto armado deverá ser deixado 3 conjunto de esperas 

com 4 barras cada conjunto e eletroduto corrugado de 20mm para passagem de cabos de 

iluminação de 1,5mm para iluminação da estrutura.  

 

As formas devem ser executadas de forma alinhada e com prumo correto em madeira 

serrada de qualidade suficiente a manter a estabilidade da forma e dar bom acabamento. 

Preferencialmente deve-se optar por madeira de reflorestamento. As dimensões da forma são 

especificadas no Projeto Estrutural Travamentos laterais também devem ser executados. 

 Armação de viga baldrame em aço CA50. As vigas de suporte das cercas deverão ser 

armadas longitudinalmente com aço 8mm, disposto em vergalhão nervurado, conforme NBR 

7480:2007. Tensão de escoamento 500 Mpa, massa nominal 0,395 kg/m. Detalhes construtivos 
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são encontrados no Projeto Estrutural (Prancha 01/01). Os estribos serão amarrados com aço CA60 

de 5,0mm espaçados a cada 15cm ao longo da ferragem principal.  

 Concretagem será de forma mecânica com uso de betoneira com traço para resistência de 

25 Mpa. A concretagem poderá ser executada com jerica ou utensílios próprios para o transporte 

horizontal. Concreto deve ter slump 10+-2cm. Obedecer NBR 14931 Execução de estruturas de 

concreto e NBR 12655 – Concreto – Preparo, controle e recebimento.  

Todos os elementos deverão ser vibrados e obedecerem cura mínima do concreto conforme 

Normas técnicas.  

Após a cura do concreta os elementos estruturais (vigas) deverão receber chapisco e após 

reboco. A aplicação da argamassa de revestimento será iniciada após a completa pega e secagem 

do chapisco. A espessura máxima tanto do emboço como da massa única, contada a partir do tijolo 

chapiscado, será de 15 mm, tanto para as paredes internas como para as externas. O seu 

acabamento deverá ser desempenado com régua de alumínio e com desempenadeira. Qualquer um 

destes revestimentos deverá apresentar aspectos uniformes, com parâmetro perfeitamente plano, 

não sendo tolerada qualquer ondulação ou desigualdade de alinhamento da superfície revestida.  

 

PINTURA  

 

Primeiramente deve-se proceder a lixação das paredes e aberturas levemente com lixa fina, 

para eliminar a aspereza. Após a lixação eliminar o pó com um pano. Todas as superfícies a pintar 

deverão estar firmes, secas, limpas, sem poeira, gordura, sabão ou mofo, ferrugem, retocadas se 

necessário, e convenientemente preparadas para receber o tipo de pintura a elas destinado. A 

eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o levantamento 

de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente. 

As paredes novas em alvenaria serão pintadas com tinta acrílica, em duas demãos, sobre 

selador acrílico. Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver 

perfeitamente seca, convindo esperar um intervalo de 24 horas entre duas demãos sucessivas. Os 

trabalhos de pintura serão terminantemente suspensos em tempos de chuva. Deverão ser evitados 

escorrimentos ou salpicos de tinta nas superfícies não destinadas à pintura. As cores que não 

estiverem claramente definidas no projeto, cabe a CONTRATADA consultar à FISCALIZAÇÃO, 

para obter sua anuência e aprovação.  

A pintura será executada de cima para baixo, deverão ser evitados escorrimentos ou 

salpicos, que caso ocorram, deverão ser removidos enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se 

o removedor adequado. Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver 

perfeitamente seca, convindo observar um intervalo mínimo de 24 horas entre 02 demãos 

sucessivas, ou conforme recomendações do fabricante para cada tipo de tinta. Igual cuidado haverá 

entre uma demão de tinta e a massa, convindo observar um intervalo de 24 horas após cada demão 

de massa, ou de acordo com recomendações do fabricante. Toda a superfície pintada deverá 

apresentar, depois de pronta uniformidade quanto à cor, textura, tonalidade e brilho (fosco, semi-

fosco, e brilhante). No emprego de tintas já preparadas serão obedecidas as instruções dos 

fabricantes, sendo vedada a adição de qualquer produto estranho às especificações das mesmas e 

às recomendações dos fabricantes. Os solventes à serem utilizados deverão ser os mesmos 

específicos recomendados pelas fabricantes das tintas utilizadas. As cores que não estiverem 

claramente definidas no projeto, cabe a CONTRATADA consultar à FISCALIZAÇÃO, para obter 

sua anuência e aprovação. 

Está previsto no projeto arquitetônico um detalhe com ressalto no perímetro da alvenaria. 

O ressalto deverá ser feito com tiras de isopor de espessura de 5cm colado e rebocado com 
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argamassa AC3. E após pintura na cor branca. Já a pintura da estrutura em alvenaria deverá ser 

com pintura com característica a cimento queimado.  

 

OBRA 02 – ESTRUTURA DE FECHAMENTO COM MURETA E GRADIL  

1.2 MURETA EM CONCRETO ARMADO COM h=40cm 

 

As formas devem ser executadas de forma alinhada e com prumo correto em madeira 

serrada de qualidade suficiente a manter a estabilidade da forma e dar bom acabamento. 

Preferencialmente deve-se optar por madeira de reflorestamento. As dimensões da forma são 

especificadas no Projeto Estrutural Travamentos laterais também devem ser executados. 

 Armação de viga baldrame em aço CA50. As vigas de suporte das cercas deverão ser 

armadas longitudinalmente com aço 8mm, disposto em vergalhão nervurado, conforme NBR 

7480:2007. Tensão de escoamento 500 Mpa, massa nominal 0,395 kg/m. Detalhes construtivos 

são encontrados no Projeto Estrutural (Prancha 01/01). Os estribos serão amarrados com aço CA60 

de 5,0mm espaçados a cada 15cm ao longo da ferragem principal.  

 Concretagem será de forma mecânica com uso de betoneira com traço para resistência de 

25 Mpa. A concretagem poderá ser executada com jerica ou utensílios próprios para o transporte 

horizontal. Concreto deve ter slump 10+-2cm. Obedecer NBR 14931 Execução de estruturas de 

concreto e NBR 12655 – Concreto – Preparo, controle e recebimento.  

Todos os elementos deverão ser vibrados e obedecerem cura mínima do concreto conforme 

Normas técnicas.  

Após a cura do concreta os elementos estruturais (vigas) deverão receber chapisco e após 

reboco. A aplicação da argamassa de revestimento será iniciada após a completa pega e secagem 

do chapisco. A espessura máxima tanto do emboço como da massa única, contada a partir do tijolo 

chapiscado, será de 15 mm, tanto para as paredes internas como para as externas. O seu 

acabamento deverá ser desempenado com régua de alumínio e com desempenadeira. Qualquer um 

destes revestimentos deverá apresentar aspectos uniformes, com parâmetro perfeitamente plano, 

não sendo tolerada qualquer ondulação ou desigualdade de alinhamento da superfície revestida.  

 

A pintura das muretas deverão ter características com cimento queimado.  

Primeiramente deve-se proceder a lixação das paredes e aberturas levemente com lixa fina, 

para eliminar a aspereza. Após a lixação eliminar o pó com um pano. Todas as superfícies a pintar 

deverão estar firmes, secas, limpas, sem poeira, gordura, sabão ou mofo, ferrugem, retocadas se 

necessário, e convenientemente preparadas para receber o tipo de pintura a elas destinado. A 

eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o levantamento 

de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente. 

As paredes novas em alvenaria serão pintadas com tinta acrílica, em duas demãos, sobre 

selador acrílico. Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver 

perfeitamente seca, convindo esperar um intervalo de 24 horas entre duas demãos sucessivas. Os 

trabalhos de pintura serão terminantemente suspensos em tempos de chuva. Deverão ser evitados 

escorrimentos ou salpicos de tinta nas superfícies não destinadas à pintura. As cores que não 

estiverem claramente definidas no projeto, cabe a CONTRATADA consultar à FISCALIZAÇÃO, 

para obter sua anuência e aprovação.  

A pintura será executada de cima para baixo, deverão ser evitados escorrimentos ou 

salpicos, que caso ocorram, deverão ser removidos enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se 

o removedor adequado. Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver 
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perfeitamente seca, convindo observar um intervalo mínimo de 24 horas entre 02 demãos 

sucessivas, ou conforme recomendações do fabricante para cada tipo de tinta. Igual cuidado haverá 

entre uma demão de tinta e a massa, convindo observar um intervalo de 24 horas após cada demão 

de massa, ou de acordo com recomendações do fabricante. Toda a superfície pintada deverá 

apresentar, depois de pronta uniformidade quanto à cor, textura, tonalidade e brilho (fosco, semi-

fosco, e brilhante). No emprego de tintas já preparadas serão obedecidas as instruções dos 

fabricantes, sendo vedada a adição de qualquer produto estranho às especificações das mesmas e 

às recomendações dos fabricantes. Os solventes à serem utilizados deverão ser os mesmos 

específicos recomendados pelas fabricantes das tintas utilizadas. As cores que não estiverem 

claramente definidas no projeto, cabe a CONTRATADA consultar à FISCALIZAÇÃO, para obter 

sua anuência e aprovação. 

 

ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO 20CM, PROF. ATÉ 1,5m 

 

 Estaca executada com trado manual ou mecânico com diâmetro de 20cm na profundidade 

de 1,50m, executada conforme NBR 6122 – Projeto e execução de Fundações. Deve-se haver 

cuidado na limpeza final da cava para que a seção de concreto não seja comprometida. Detalhes 

construtivos são encontrados no Projeto Estrutural. 

Os furos de trado deverão ser em concreto armado com resistência mínima de 25Mpa, 

armados no local com Treliça H12 sendo as armaduras principais de 6mm e as diagonais de 4,2mm, 

conforme está detalhado no Projeto Estrutural. O concreto à ser utilizado na obra é o concreto 

mecânico com uso de betoneira. Todos os elementos deverão ser vibrados e obedecerem cura 

mínima do concreto conforme normas técnicas. 

 

2.7. CERCAMENTO 

2.7.1 CERCAS EM GRADIL METÁLICO 

2.7.1.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CERCA ELETROSOLDADA 

  

 Os painéis devem ser confeccionados com arames galvanizados por imersão a quente com 

camadas de zinco mínima de 60g/m². Devem ser revestidos com poliéster através de pintura 

eletrostática, com espessura mínima de 150 micras na cor PRETO. O diâmetro mínimo dos fios 

deve ser de 4,3mm sem revestimento. A altura dos painéis deve ser de 1,53m e devem possuir 

enrijecimento através de no mínimo 4 curvaturas em “V”. A abertura da malha deve ser de 5x20cm 

e a largura de cada painel de 2,50m. 

 Os postes foram orçador com a chapa metálica acoplada. Deverão ser parafusados na 

estrutura de concreto das muretas a construir, utilizando de chapa metálica galvanizada e revestida 

em poliéster com pintura eletrostática medindo no mínimo 15x15cm com no mínimo 4 furos de 

12mm para fixação através de chumbadores de expansão por torque em aço carbono.  A 

altura do poste deve ser de 1,58m com peso mínimo de 5,30kg. Os postes devem possuir 

fechamento superior em tampa plástica com proteção anti-UV de tamanho 40x60mm na cor preto. 

Os postes devem ser munidos de rebites de aço galvanizados recartilhados e com rosca interna tipo 

M6 para fixação dos painéis através de fixadores em poliamida, com caps plástico, parafusos em 

aço inox cabeça boleada sextavada interna M6 x 40mm.  
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 No caso da necessidade de corte dos painéis, ou seja, utilização de espaços menores que os 

2,50m padrão, deve ser adotada uma linha de corte do painel múltipla de 5,0cm e adicionar mais 

2cm para encontrar a distância entre os postes. Deve ser observado o alinhamento e aprumo das 

cercas, garantindo também estabilidade após executadas.  Não devem ser deixados cantos vivos 

ou fios soltos afim de garantir segurança aos usuários.  

PORTÕES 

 Os portões devem ser pivotantes ou corrediços e dispostos conforme Projeto Arquitetônico 

montados com tubos metálicos com fechamento em painel de tela eletrosoldada (a mesma utilizada 

no cercamento), de acordo com as medidas informadas no projeto. Os tubos de montagem dos 

portões devem possuir dimensão mínima de 40x60mm e espessura mínima de 2mm. A altura dos 

portões deve ser no mínimo a altura das cercas. No caso de portões de correr devem ser fornecidos 

os trilhos e no caso de portões pivotantes as dobradiças, bem como demais acessórios para a plena 

funcionalidade dos portões.  

  Antes da execução dos portões a empresa executora deverá medir em loco o tamanho a 

executar dos portões. Os portões devem ser pintados com pintura eletrostática na mesma cor que 

as cercas.  Deve-se garantir o aprumo e horizontalidade dos portões. 

Observação: O valor total orçado para fornecimento de materiais e instalação contempla os 

seguintes materiais: 

 

ORÇAMENTO - Gradil 

Descrição Und.  Quant.  

Preço 

Unt.  Total 

Gradil malha 5x2 de 2,50 largura x 1,53m altura preto pç 94     

Poste 40x60mm parafusado com 1,58m de altura preto  pç 95     

Tampa 40x60mm preto  pç 95     

Fixadores preto  pç 380     

Parabolt 3/8 x 3" pç 380     

Portão de correr 2,50m x 1,93m preto  pç 1     

Portão de abril duas folhas 5,00m x 1,93m preto  pç 1     

Portão de correr 4,20 x 1,93m preto pç 1   

Mão de obra instalação  Und.  1     

 

OBRA 03 – PORTAL DE ACESSO ALUNOS E PROFESSORES  

 

As formas devem ser executadas de forma alinhada e com prumo correto em madeira 

serrada de qualidade suficiente a manter a estabilidade da forma e dar bom acabamento. 

Preferencialmente deve-se optar por madeira de reflorestamento. As dimensões da forma são 

especificadas no Projeto Estrutural Travamentos laterais também devem ser executados. 

 Armação de viga baldrame em aço CA50. As vigas de suporte das cercas deverão ser 

armadas longitudinalmente com aço 8mm, disposto em vergalhão nervurado, conforme NBR 

7480:2007. Tensão de escoamento 500 Mpa, massa nominal 0,395 kg/m. Detalhes construtivos 

são encontrados no Projeto Estrutural (Prancha 01/01). Os estribos serão amarrados com aço CA60 

de 5,0mm espaçados a cada 15cm ao longo da ferragem principal.  
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 Concretagem será de forma mecânica com uso de betoneira com traço para resistência de 

25 Mpa. A concretagem poderá ser executada com jerica ou utensílios próprios para o transporte 

horizontal. Concreto deve ter slump 10+-2cm. Obedecer NBR 14931 Execução de estruturas de 

concreto e NBR 12655 – Concreto – Preparo, controle e recebimento.  

Todos os elementos deverão ser vibrados e obedecerem cura mínima do concreto conforme 

Normas técnicas.  

Nas vigas baldrames deverá ser aplicado prime asfáltico e após a aplicação de manta 

asfáltica conforme detalhes na prancha 02 de Projeto Arquitetônico.  

 As alvenarias serão de tijolo cerâmico com dimensões de 14x19x39cm com assentamento 

em argamassa em preparo de betoneira com traço de 1:3 de areia e cimento. As alvenarias deveram 

ser levantadas junto com os pilares e concretados a cada 1,5 metro afim de evitar o tombamento 

da estrutura.  

Após a cura do concreta os elementos estruturais (vigas) deverão receber chapisco e após 

reboco. A aplicação da argamassa de revestimento será iniciada após a completa pega e secagem 

do chapisco. A espessura máxima tanto do emboço como da massa única, contada a partir do tijolo 

chapiscado, será de 15 mm, tanto para as paredes internas como para as externas. O seu 

acabamento deverá ser desempenado com régua de alumínio e com desempenadeira. Qualquer um 

destes revestimentos deverá apresentar aspectos uniformes, com parâmetro perfeitamente plano, 

não sendo tolerada qualquer ondulação ou desigualdade de alinhamento da superfície revestida.  

Primeiramente deve-se proceder a lixação das paredes e aberturas levemente com lixa fina, 

para eliminar a aspereza. Após a lixação eliminar o pó com um pano. Todas as superfícies a pintar 

deverão estar firmes, secas, limpas, sem poeira, gordura, sabão ou mofo, ferrugem, retocadas se 

necessário, e convenientemente preparadas para receber o tipo de pintura a elas destinado. A 

eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o levantamento 

de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente. 

As paredes novas em alvenaria serão pintadas com tinta acrílica, em duas demãos, sobre 

selador acrílico. Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver 

perfeitamente seca, convindo esperar um intervalo de 24 horas entre duas demãos sucessivas. Os 

trabalhos de pintura serão terminantemente suspensos em tempos de chuva. Deverão ser evitados 

escorrimentos ou salpicos de tinta nas superfícies não destinadas à pintura. As cores que não 

estiverem claramente definidas no projeto, cabe a CONTRATADA consultar à FISCALIZAÇÃO, 

para obter sua anuência e aprovação.  

A pintura será executada de cima para baixo, deverão ser evitados escorrimentos ou 

salpicos, que caso ocorram, deverão ser removidos enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se 

o removedor adequado. Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver 

perfeitamente seca, convindo observar um intervalo mínimo de 24 horas entre 02 demãos 

sucessivas, ou conforme recomendações do fabricante para cada tipo de tinta. Igual cuidado haverá 

entre uma demão de tinta e a massa, convindo observar um intervalo de 24 horas após cada demão 

de massa, ou de acordo com recomendações do fabricante. Toda a superfície pintada deverá 

apresentar, depois de pronta uniformidade quanto à cor, textura, tonalidade e brilho (fosco, semi-

fosco, e brilhante). No emprego de tintas já preparadas serão obedecidas as instruções dos 

fabricantes, sendo vedada a adição de qualquer produto estranho às especificações das mesmas e 

às recomendações dos fabricantes. Os solventes à serem utilizados deverão ser os mesmos 

específicos recomendados pelas fabricantes das tintas utilizadas. As cores que não estiverem 

claramente definidas no projeto, cabe a CONTRATADA consultar à FISCALIZAÇÃO, para obter 

sua anuência e aprovação. 
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ESCADA 

 

Está previsto em orçamento a reforma da escada, fazer novamente o reboco da escada. 

Demolir o guarda corpo em alvenaria e levar os resíduos em aterro licenciado e executar um novo 

guarda corpo em aço galvanizado de 1,10m, conforme composição em planilha orçamentária.   

 

SERVIÇOS FINAIS  

A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo 

apresentar funcionamento perfeito em todas as suas instalações. Todo entulho será removido pela 

Empreiteira, ficando a cargo da mesma o local escolhido. Todos os aparelhos e equipamentos 

deverão ser entregues em perfeito estado de limpeza, tomando-se os devidos cuidados para não 

danificar nenhuma das peças, caso isto ocorra, a Empreiteira fica obrigada a reparar o dano o 

mais rápido possível, com pena de não ser efetuado o recebimento provisório da obra. Será 

procedida cuidadosamente à fiscalização por parte da contratante, nas perfeitas condições de 

funcionamento e segurança de todas as instalações. 

Será procedida cuidadosa verificação, por parte da FISCALIZAÇÃO e da 

CONTRATANTE, das perfeitas condições de funcionamento e segurança do item a ser 

executado. 

Todas as atividades deverão ser aprovadas pela FISCALIZAÇÃO. 

 

Observação:QUALQUER DIVERGÊNCIA ENTRE PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO E 

ORÇAMENTO A CONTRATADA DEVERÁ CONSULTAR A FISCALIZAÇÃO PARA 

MAIORES ESCLARECIMENTOS. 

ORÇAMENTO  

O orçamento foi tomado a partir das quantificações de projeto e utilizando custos e 

composições do SINAPI. A data base do banco de preços e composições é novembro de 2021.  

   

PRAZOS E CRONOGRAMA 

O cronograma foi elaborado de forma que os serviços sejam executados em quatro meses 

após emitida a ordem de serviço. O atraso no cronograma acarretará em multa à CONTRATADA. 

O prazo total para entrega da obra está definido no cronograma físico-financeiro, contados a partir 

da assinatura da ordem de serviço. 

 

FINALIZAÇÃO DO DOCUMENTO  

 Encerro o presente memorial contendo 16 laudas, todas rubricadas e esta assinada pela 

Engenheira Civil responsável, com anotação de responsabilidade técnica N° 8110088-3. Todos os 

casos de dúvidas referentes ao projeto, orçamento e/ou execução deverão ser reportados à 

Secretaria do Planejamento para a devida análise. 

Ituporanga, 06 de janeiro 2021 

 

____________________________________________________ 

Representante Tomador: GERVÁSIO MACIEL  
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                                            Prefeito de Ituporanga  

 

 

_____________________________________________________ 

Responsável Técnico(a): MORGANA CASATTI 

 

                                          Engenheira Civil - CREA/SC 147120-0 
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ANEXO V 
 
 
Tomada de Preços nº01/2022 

 

FOLHA DE DADOS PARA ELABORAÇÃO DE CONTRATO 

 
Razão Social:_________________________________________________. 

CNPJ___________________________________________________. 
Endereço:____________________________________________________. 
Cidade: ________________ Estado: ___________ 
 CEP:_______________. 
Telefone comercial: (______) ____________ Fax: (______) ______________________ . 
Nome da pessoa para contatos:______________________________________. 
Telefone celular: (___) _____________   E-mail: __________________________. 
Nome completo da pessoa que assinará o contrato: _________________. 
Cargo que a pessoa ocupa na empresa:_________________________________. 
Conta Bancária________________ Agencia____________ Banco _______________. 
Preferencialmente no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal 
RG nr.: ______________________     CPF: ______________________________. 
Obs.: em caso de representação por procurador, juntar o instrumento de mandato 
específico para assinatura do contrato. 
Data: 

_______________________________________________________ 
(Carimbo e assinatura do responsável pelas informações) 

 

 

 

 

 

/Observação: Solicitamos a gentileza de preencher este formulário, e entregá-lo com o envelope da 

documentação. Caso essa empresa seja vencedora, estes dados facilitarão a elaboração e 

assinatura do contrato referente a este procedimento licitatório. 
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ANEXO VI ï DECLARAÇÃO NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO 
SERVIDOR PÚBLICO. 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

Declaro, sob as penas da Lei, que a Empresa _________________________________, 

CNPJ nº _______________________,não possui em seu quadro societário servidor 

público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, 

em atendimento à vedação disposta na legislação (pagamento, a qualquer título, a 

empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante, 

por serviços prestados, inclusive consultoria e assistência técnica, salvo nas hipóteses 

previstas em leis federais específicas e na LDO vigente da época da contratação, 

comprovadas pelo Município), sendo de inteira responsabilidade do Município a 

fiscalização dessa vedação (Art. 18, XII, Lei 13.408/2016), (Meio Físico e Aba "Processo 

de Execução" da Plataforma +Brasil); 

 

Data 

 

Assinatura 

Responsável 

 
 
 
 
 
 
 
 

 


